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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo ns? 10.768-016.770/87-90

Sessâo de :	 29 de abril de 1992	 ACORDO Na 20i-67.986
Recurso no:	 672506 -,
Recorrente:	 SANETTO ROUPA UNISSEX LTDA.
Recorrida :	 ORE NO RIO DE: JANEIRO - RJ

FINSOCIAL - FATURAMENTO - Base de CzOculo -
Omissâo de receita apurada t vista da diferença
entre valores do faturamento informados 'à
administradora de "Sho p ping-Center", por força de
contrato, e aqueles fornecidos la Receita Federal.
No justificada eficientemente a diferença, ne ga-
se provimento ao recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por SANETTO ROUPA UNISSEX LTDA.

ACORDAM os membros da Primeira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros ANTONIO MARTINS
CASTELO BRANCO (relator) e HENRIQUE NEVES DA SILVA. Designado o
Conselheiro ROBERTO BARBOSA DE CASTRO para redigir o Acórdão.
Ausente o Conselheiro SERGIO GOMES VELLOSO.

Sala das -essOes, em 29 de abril de 1992.
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42BROBER 4)^ . 0 	 DE	 O -ó, 	 CASTRO	 Presidente e Relatar- .01

	

I í \ r„,	
designado

ANTO ; C e. ' 10'. - r." ,AMARGO - Procurador-Repre~
sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM SESSA0 DE 2 2 MAI 1992
Participaram, ainda, do presente jul g amento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, SELMA SANTOS SALOHÃO WOLSZCZAK, DOMINGOS
ALFEU COLENCI DA SILVA NETO e ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA.
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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo np 10.768-016.770/87-90

Recurso no:	 87.506
Acórdão no	 201-67.986
Recorrente:	 SANETTO ROUPA UNISSEX LTDA.

RELATÓRIO

Contra a Recorrente foi lavrado o Auto de Infração

de folhas 2 a 4, com base na fiscalização de IRPJ, que apurou

OMISSãO DE RECEITA.

Observados os autos, iremos verificar que

omissão de receita foi detectada pela fiscalização do IRPJ, em

face da diferença apresentada entre a declaração feita

administradora do imóvel, locado pela Recorrente e ao declarado

AO fisco.

Em sua impugnação, alega que a diferença encontra-

da é pelo fato de que, por ser meramente informativa, a

declaração b administradora procurou evitar a fiscalização por

parte da administração, em virtude da sua inconveniCncia junto

aos clientes da defendente.

A autoridade de. ia inst-gncia, julgou procedente a
ação fiscal, tomando como base ser o presente feito reflexo ao do

IRPJ.

Em seu recurso, dirigido ao IQ Egrégio Conselho,

diz em resumofi

- 	 que deixa de transcrever a matéria de fato, visto
ter	 sido devidamente	 equacionada	 neste

p ro C e ss o . ";
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Serviço Pdblico Federal

	

Processo na : 	10.768-016.770/87-90
	Acdrcião na:	 201-67.986

	

- 	 q ue,	 sem sombra de ddvida, os	 pressupostos
fundamentais deste recurso correspondem ROS
ap resentados p ela Recorrente na q uele processo que
originou a lavratura do presente."

a' o Relatário.

A0.„
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Serviço Pdblico Federal

Processo na:	 10.768-016.770/87-90
Acórdão na:	 201-67.986

VOTO VENCIDO DO CONSELHEIRO ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO

Os prejuízos lançados, pela inter p retação de que o

presente processo é reflexo ao IRPJ, avançam, além do tempo

tomado na fiscalização, a p uração e jul g amento, pela impossibili-

dade de apurar-se a real situação.

O fato de serem tomados como base, os autos do

processo do IRPJ, para a lavratura do Auto de infração presente,

não desobriga a descrição dos fatos e a fundamentação necessária

ao atendimento do art. 10 do Dec. 70.235/72.

Se	 observarmos que as declaraçdes feitas	 à

administradora tem como princi p al finalidade determinar os

valores arguidos a trtulo de alugudis, e que caso inferiores ao

estimado pela administradora, podem determinar a não-renovação da

locação, gerando grande p rejurzo ao locatário, com suas

instalaaes e formação do ponto comercial. Não tenho como deixar

de considerar, acompanhando acdrdãos do 10 Egrégio Conselho, que

a autuação baseada, unicamente, na declaração feita 	 administra-.

dera não deve prosperar.

Por estes motivos, voto no sentido de dar provi-

mento ao recurso.

Sala da Sessdes,	 i 29 de abril de 1992.

ANTONIO MARTI 1 CASTELO BRANCO
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Serviço Pdblico Federal

Processo ric/ :	10.768-01.6.770/87-90
Acdrcião	 201-67.986

VOTO DO CONSELHEIRO-DESIGNADO ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

Peço vênia p ara discordar do .e.minente Relator. A

defendente não contesta os valores quantitativos que embasaram a

autuação, ou a sua autenticidade. Tentar apenas, diminuir-lhe o

valor probante, desqualificando-o como "meramente informativo."

WRD me parece q ue o argumento seja válido no ponto

de infirmar a p retenso fiscal. Informativos são todos os

elementos fornecidos p ela empresa, em sua contabilidade, no giro

de seus negdcios ou por força de contrato com terceiros.

informaaes sobre faturamento devem ser uniformes seja para

fornecimento RO Fisco, seja aquelas produzidas p ara adimplemento

de contrato particular. Diferenças existentes entre uma e outra

Mão de ser • muito bem justificadas, sob pena de ser válida a

p resunção de que um dos destinatários das informaçaies estar sendo

vítima de engano.

Tênue, também, d a .justificativa de que teria

falseado para mais os dados fornecidos à locadora, mesmo

sujeitando-se a pagar aluguel maior, apenas p ara evitar a sua

fiscalização. Não me convence que somente a inconveniência de tal

fiscalização, em face dos clientes da empresa, seria o motivo de

sujeitar-se a custos maiores de aluguel. Mais ldgico d supor que,

sendo	 uma	 fiscalização rigorosa e atuante 	 (muito	 mais,

certamente, do que é poSsrvel à Rece'ta Federal executar),
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Serviço Público Federal

Processo sO : 	10.768-016.770/87-90
Acdrdâo na:	 201-67.986

preferrvel 4 informar valores t go reais quanto possrvel a fim de

evitar penalidades contratuais.

Nego provimento.

;

.)

Sala das S.:56es, em 29 de abril de 1992.

ROBERTO	 CSA DE CASTRO
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